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JUSTIFICATIVA

As mudanças climáticas têm a característica de aumentar a quantidade e a intensidade
dos eventos extremos climáticos - também chamados de desastres - de calor e precipitação, dentre
outras tantas consequências que configuram um novo cenário para a sociedade humana, tal qual as
fortes chuvas em Petrópolis, no RJ, e Recife, PE, em 2022, Bertioga, São Sebastião, em São Paulo,
em 2023, e as do Sul do Brasil, em 2023 e 2024, mais intensas neste último ano. Tais chuvas
deixaram mortos, feridos e perda de casas e bens, com grande impacto, também, nos orçamentos
municipais, estaduais e federal, sem qualquer planejamento prévio. Temos também as secas, como a
de Manaus, em 2023, o aumento da ocorrência de doenças vetoriais, como a dengue vista e vivida
em 2024 no país, entre outros tantos eventos.

Neste contexto, considerando que é direito da criança e do adolescente ser criado e
educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência
familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral (Lei nº 8.069, de
1990), é fundamental que as instituições de ensino possam contribuir com as respostas que nossa
sociedade precisará dar às diversas consequências das mudanças climáticas, contribuindo para que
nenhuma vida seja perdida em momentos como as recentes - e em curso - tragédias do Rio Grande
do Sul e em eventos de menor e, espera-se que não, maiores dimensões. 

O IPCC, no sentido no contexto do fortalecimento das respostas globais às ameaças da
mudança do clima, do desenvolvimento sustentável e dos esforços para erradicar a pobreza, tem
produzido relatórios especiais, como o Sumário para Formuladores de Políticas datado de 6 de
outubro de 2018. Em seu item D, denominado "Fortalecendo a resposta global no contexto do
desenvolvimento sustentável e  dos esforços para erradicar a pobreza", o relatório apresenta ações
que podem contribuir para limitar os riscos do aquecimento global de 1,5°C no contexto do
desenvolvimento sustentável e da erradicação da pobreza. 

Dentre as ações para se alcançar o objetivo do item D, o IPCC lança luz às abordagens
em educação, informação e comunidade, incluindo aquelas que são baseadas no conhecimento
indígena e no conhecimento local, que podem acelerar as mudanças de comportamento em larga
escala, consistentes com a adaptação e limitação do aquecimento global a 1,5°C. Segundo o IPCC,
tais abordagens precisam ser combinadas com outras políticas, e personalizadas às
territorialidades/territórios, guardando as motivações, capacidades e recursos de atores envolvidos e
os contextos. 

A importância da educação é reconhecida com dados, fatos e argumentos, com ciência.
No Japão, a região de Tohoku, tem um slogan chamado "Tsunami Tendenko" que tem sido
repassada entre gerações, há anos. "Tendenko" significa "cada um individualmente", portanto,
"Tsunami Tendenko" é usado para incentivar as pessoas a agirem por conta própria, salvando-se
primeiro. Conforme informações do Ministério de Assuntos Exteriores do Japão, crianças que
aprenderam esse slogan no treinamento de evacuação, conforme o previsto na presente proposta,
tiveram uma alta taxa de sobrevivência no terremoto e tsunami de Tohoku. Dessa forma, a educação
regular sobre desastres realizada nas instituições de ensino japonesas desempenha um papel
significativo na proteção da vida das crianças. 

Indo ao encontro do que fora verificado no Japão, tem-se experiência exitosa em
Pernambuco, no município de Jaboatão dos Guararapes, na região metropolitana do Recife. O Brasil
acompanhou consternado as chuvas de maio de 2022 na região, resultando em mais de 60 mortes.
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Conforme matéria da A Pública, na comunidade do Retiro, diferente de outros bairros, não houve
registro de óbitos. A razão, segundo a matéria, "não estava nas condições socioeconômicas ou na
infraestrutura das moradias, mas sim em outro fator: a educação dos jovens e adultos sobre as
mudanças climáticas e os riscos dos desastres".

Sendo assim, considerando o atual cenário de emergência climática global e a elevada
vulnerabilidade da população brasileira, se faz urgente criar instrumentos efetivos de ação climática,
capazes de contribuir com o endereçamento das mudanças climáticas e salvaguardar a vida do povo
brasileiro. Um outro aprendizado, a partir da experiência japonesa, é a importância da legislação ser
atualizada à luz dos eventos extremos, com vistas a contribuir com a garantia da dignidade da vida
humana em meio às consequências destes eventos.

Então, a presente proposta de lei contribui para lançar luz e efetivar a importância da ação
climática nas comunidades escolares, considerando que todas e todos temos responsabilidades
comuns, porém diferenciadas, para não alcançarmos o ponto de não retorno, em que não será mais
possível reverter os danos causados pelas mudanças climáticas. 

Diante das razões acima expostas, conclamo aos pares desta egrégia Casa Legislativa a
aprovação do Projeto de Lei em questão, tendo em vista, como já dito, seu relevante interesse
público e seu caráter notadamente social no Município de Juiz de Fora.

Palácio Barbosa Lima, 10 de novembro de 2025.

 

Laiz Perrut Marendino  Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereador Laiz Perrut - PT  Vereador Letícia Delgado - PT
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